
 
 

 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº001/2026 
 
 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, nomeada pela Portaria n.º 1350/2025, torna 
pública a análise e julgamento dos Recursos apresentados, na data de 02 de junho de 2026, a saber: 

  

CUIDADOR DE SAÚDE MENTAL      

Nome Completo 

Superior 
Completo 
(Máx1,0 
Pontos) 

Superior 
Completo na 

área da 
Saúde(Máx3,0 

Pontos) 

Experiência 
na função 
almejada 

Classificação 
Prévia 

RESPOSTA DO RECURSO 

ADRIANA APARECIDA SANTANA  

0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Não comprovou 
curso de formação na função 
almejada 

CAMILLY VITORIA CAMPOS DA 
SILVA 1,00 0,00 3,00 4,0 

Deferido 

ELIZABETE VIEIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 11,00 10,0 Deferido 

ENELITA SOARES DOS SANTOS 

0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Não comprovou 
curso de formação na função 
almejada 

LUCILENE PEREIRA DE LIMA 

0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Não comprovou 
curso de formação na função 
almejada 

MAYARA SENA BERNARDES  

0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Não informou o 
período de experiência na 
função de cuidadora 

 
 

ENFERMEIRO DO TRABALHO     
 

Nome Completo 

Curso 
extracurriculares 

na função 
almejada (Máx 

2,0 Pontos) 

Experiência 
na Área da 

Saúde - 
Serv. 

Público 

Experiência 
na função 
almejada- 
Iniciativa 
privada 
(Máx 4,0 
Pontos) 

Classificação 
Prévia 

RESPOSTA DO 
RECURSO 

ADENILSON FRANCISCO DA 
SILVA  

0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Comprovou 
apenas 05(cinco) meses 
de experiência na função 
almejada 

JÉSSICA DA SILVA SANTOS 

0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Não 
comprovou experiência 
no cargo. Não 
comprovou carga horária 
dos cursos 

SAMARA SILVA DA LOMBA 
MENDES  

0,00 1,00 0,00 1,0 

Indeferido. Carga 
horária dos cursos de 
formação inferior a 
60(sessenta) horas 



 
 

 

 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM       

Nome Completo 

Superior 
Completo 
(Máx 2,0 
Pontos) 

Curso de 
formação 
na função 
almejada 
(Máx 3,0 
Pontos) 

Experiência 
na Área da 

Saúde - 
Serv. 

Público 

Experiência 
na função 
almejada- 
Iniciativa 

privada (Máx 
4,0 Pontos) 

Classificação 
Prévia 

RESPOSTA DO 
RECURSO 

EDILIA NASCIMENTO GOMES  0,00 3,00 0,00 4,00 7,0 Deferido 

FABIANA BATISTA DE SOUZA  0,00 3,00 6,00 0,00 9,0 Deferido 

JENEFEER OLIVEIRA DA 
FONSECA 

0,00 0,00 0,00 2,00 2,0 

Indeferido. Curso de 
auxiliar de 
enfermagem não é 
considerado curso de 
formação 
complementar, à 
função almejada. 

JOELMA FERNANDA PEREIRA 
GUERRA 0,00 3,00 6,00 0,00 9,0 

Deferido 

JOSÉ RICARDO DE SOUZA  

0,00 0,00 3,00 4,00 7,0 

Indeferido. Curso de 
formação em técnico 
de enfermagem é 
exigência mínima do 
cargo. 

JOYCE VIEIRA LEITE  2,00 3,00 4,00 0,00 9,0 Deferido 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
MOURA DE ARAÚJO 0,00 0,00 2,00 0,00 2,0 

Indeferido. Sem 
fundamentação 

NENI ALVES DOS SANTOS  0,00 3,00 0,00 2,00 5,0 Deferido 

RENATA ALVES DA SIVA 0,00 3,00 4,00 4,00 10,0 Deferido 

VALDIRENE FRANCISCA ALVES 
DOS SANTOS  0,00 0,00 4,00 4,00 8,0 

Deferido 

VALÉRIA GRISOTTO  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Contrato 
Ativo 

VALTER COSTA DIONÍSIO. 0,00 0,00 4,00 4,00 8,0 Deferido 

VERÔNICA FRANÇA 
GONÇALVES DOS SANTOS  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 

Indeferido. Não 
comprovou 
experiência 

 
 

Após a análise e julgamento dos recursos apresentados pelos candidatos, a Comissão deliberou pela 
atualização das pontuações dos recursos “deferidos” e “deferidos parcialmente”. 
 
 
Cotia, 08 de junho de 2026. 
 

 
Atenciosamente 

 
 
 

Comissão 
 Processo Seletivo 


